
{ 

M. T. 1. C. -  C. R. T. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

C 1-53 -hh 

IncaLivol o recurso oxtr ordin 
rtc, quandc nac ocorrem as, hip 
teses previstas no art. 120  d 
Ccnso Udaçao LU2, tais de Traba-
1h o. 

h  M'JtI)O  toe autos e  :uo .1Tne1da 

Cia., com fundamento no ar . ft6 da C o nu rlidaçZe das Leis  de 

Trabulho, recorre oxtraordlln9riamonte da docis o do Cori øUo 

Rional do 1 r  it1ho da 3  e:i o, que, confirmanao, em parte, a 

sentenqu do juizo do Lirotto da 1, Vsra de Tuiz de  ara, c&nd 

rion a recorrente c i,a ar, ao  ot  ex-omprerado, Cacildo José Cax. 

noiro, um pericdo de férias Bimplos, inder.iza o por dispon a 

Injusta e am  do aviso prOvio: 

ç;1D1iDci, Prelimínarronto, que c ao rdíZo  a-

pontado como divergente da dects o de quo se recorra, no se 

1  - 

pliev, s ospecio dus uutcq, o rac  a, nulto monos, a alegada v1Q 

laç o de direito expresso, rz o por que do nenhum apoio legal 

se reveste ri  presente recurso, conror e pron61tea a Ctnso1ida-

ç.c das Leis do Trabalho; 

a C r. a r a  de Justiça dc  raba1ho, per una 

nimid d o, no  tc ar ccr se!rnen o dc recurso inter ostn-Cuotae 

n a  fc:rma da lei. 

io do Jaroirc, 10 de agrsto de  

a)  arc 1  :a1ds ra 'ettr 

Ç3I  rícur dor 

•  / 
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